
















    

  
 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO DO 

PREGAO 04/2023. 

 

Processo Administrativo: 23276.000115/2023-48 

Pregão Eletrônico: 04/2023 

 

Objeto: 

Aquisição de Saneantes e materiais de limpeza, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos para os Campi do IFRJ. Cujas 

especificações discriminadas no anexo i – termo de referência e anexos que farão parte 

integrante do processo licitatório. 

 

Da empresa impugnante: 

Pedido de impugnação interposta tempestivamente pela empresa: MUSTANG 

PLURON QUIMICA LTDA, CNPJ: 47.078.704/0001-40 

 

Das razões do recurso:  

Alega a empresa que é necessário incluir documentos de habilitação: 

- autorização de funcionamento emitida pela Vigilância Sanitária para empresas 

fabricantes e das licitantes, conforme resolução RDC nº 16 de 01 de abril 

- Ficha técnica dos produtos contendo instrução e finalidade de uso do produto, qual a 

concentração adequada de uso e tempo de contato, as características técnicas que 

demonstram a sua qualidade, composição química e o número de registro ou notificação 

na Anvisa 

- Ficha de segurança de Produtos Químicos (FISPQ) 



 

Resposta impugnação: 

Imperioso ressaltar, antes de adentrarmos ao mérito da impugnação, que a Lei 

Federal nº 8.666/93, ao definir a documentação que poderia ser exigida para fins de 

habilitação, estabeleceu um rol exaustivo, mantendo, contudo, a discricionariedade da 

administração em exigir ou não tal comprovação, limitando, porém, a sua exigência ao 

cumprimento dos requisitos nela estabelecidos. Denota-se que a intenção do legislador 

foi impor um limite ao poder discricionário da Administração em estabelecer os 

parâmetros de exigência dos documentos que compõem o rol do art. 27 e s/s da Lei 

Federal nº 8666/93, não instituindo, assim, obrigatoriedade, mas sim faculdade do Poder 

Público em exigir todos ou nenhum dos documentos ali relacionados e destaca de maneira 

implícita que o fornecedor deve apresentar minimamente a  documentação de aptidão 

para fornecer os itens solicitados por este pregão, Conforme trecho destacado abaixo: 

16.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado. 

 

Embasados ainda na exigência de Autorização de Funcionamento (AFE) 

concedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA às empresas 

participantes do certame, na fase de Habitação tem o objetivo de garantir que o produto a 

ser licitado atenda às exigências técnicas necessárias, com fundamento no art. 30, IV, da 

Lei nº 8.666/93. E Ainda de acordo com a Resolução da Diretoria Colegiada-RDC Nº 16, 

de 1° de abril de 2014, no art. 5º: 

Art. 5° Não é exigida AFE dos seguintes estabelecimentos ou empresas: 

I - que exercem o comércio varejista de produtos para saúde de uso 

leigo; 

II - filiais que exercem exclusivamente atividades administrativas, sem 

armazenamento, desde que a matriz possua AFE; 

III – que realizam o comércio varejista de cosméticos, produtos de 

higiene pessoal, 

perfumes e saneantes; 



IV - que exercem exclusivamente atividades de fabricação, distribuição, 

armazenamento, embalagem, exportação, fracionamento, transporte ou 

importação, de 

matérias-primas, componentes e insumos não sujeitos a controle 

especial, que são 

destinados à fabricação de produtos para saúde, cosméticos, produtos 

de higiene pessoal, 

perfumes e saneantes; e 

V – que realizam exclusivamente a instalação, manutenção e assistência 

técnica de 

equipamentos para saúde. 

 

Logo, exigir tal documentação exclui do processo licitatório vários empresas que 

estão dispensadas de apresentar tais documentos, ferindo assim o princípio da isonomia 

e legalidade.  

 

No que diz respeito ao pedido da ficha técnica, no Edital já exige a presença de 

rótulo com informações na embalagem e na descrição de alguns itens específicos a 

apresentação de registro na Anvisa.  

Convém destacar que na fase de aceitação/habilitação os licitantes participantes 

deverão cumprir o Edital de licitação, em especial o subitem 8.6.2, e apresentar, conforme 

convocação, documentação comprobatória de AFE, de acordo com a RDC ANVISA n 16 

de 01/04/2014, inclusive as exceções constantes do artigo 5º, bem como registro ou 

notificação dos saneantes e FISPQ, conforme RDC ANVISA nº 59/17/12/2010 e subitem 

26.4.1.1 da NR 24 (Portaria MTP 2770 de 05/09/2022, respectivamente.  

 

Da Decisão:  

Diante do exposto, decidimos pela IMPROCEDÊNCIA da presente 

impugnação. Sendo assim, daremos continuidade ao pleito, anotando nos autos do 

processo e no site www.comprasnet.org.br – Pregão Eletrônico 04/2023. 

 

Pinheiral, 18/08/2023. 


